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Ato: EDITAL Nº 002/2011

Assunto: RELAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO CONCURSO PÚBLICO PARA AGENTE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO E GUARDA MUNICIPAL

Tipo: Edital

Órgão 1: Prefeitura do Município

Órgão 2: Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas

Ementa: O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o contrato celebrado entre a Fundação da Universidade Federal do Paraná – FUNPAR, e Prefeitura 
do Município de Araucária e a Universidade Federal do Paraná – UFPR, com fundamento nas Leis Municipais 
1.703/2006, 1.704/2006, 2.070/2009, e Decreto nº 23.842/2010 que designou a Comissão Especial para este 
Concurso Público, e atendendo às disposições do Edital n° 060/2010 – SMGP, que rege as normas para o 
Concurso Público destinado ao provimento de Cargos do Município de Araucária, no Regime Jurídico Estatutário 
RESOLVE 1 Convocar os candidatos classificados na prova de conhecimentos conforme a listagem ANEXA para 
a realização dos Testes de Aptidão Física que serão nos dias 26 e 27 de março de 2011. 2 A partir de 22 de março 
de 2011, o candidato deverá acessar o site www.nc.ufpr.br, no link específico do presente Concurso Público, para 
imprimir o comprovante de ensalamento, no qual constará o local e o horário, que será exigido no dia da 
realização dos Testes. 3 Além do comprovante de ensalamento, o candidato deverá apresentar um documento 
original de identidade e o atestado médico, em papel timbrado e com o carimbo em que constem o nome e o CRM 
do médico, expedido em data, no máximo, retroativa há 15 (quinze) dias da realização do Teste de Aptidão Física, 
conforme o modelo constante no anexo IV do edital nº 60/2010 – SMGP. 4 Os testes de aptidão física, de caráter 
eliminatório, serão aplicados aos candidatos aprovados e classificados na prova de conhecimentos, de acordo 
com o item 9 do Edital nº 60/2010 – SMGP e o Anexo III do mesmo edital. 5 Será considerado eliminado o 
candidato que não comparecer na data, local e horário agendado para o Teste de Aptidão Física.


